
5º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº

012/2024  CELEBRADO  ENTRE  A  FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE  ESTADUAL  VALE  DO

ACARAÚ  –  UVA  E  A  EMPRESA  VESPA

CONSÓRCIO  DE  SERVIÇOS  LTDA.,  NOS

TERMOS SUBSEQUENTES:

Pelo presente instrumento de aditivo, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

– UVA, com sede em Sobral, na Avenida Padre Francisco Sadoc de Araújo, nº 850, Bairro Alto da Brasília,

CEP 62040-370, doravante denominada UVA ou CONTRATANTE, neste ato representada por sua Reitora,

Profª  Izabelle  Mont’Alverne  Napoleão  Albuquerque,  brasileira,  portadora  da  cédula  de  identidade  n°

20076399090 (SSPDS/CE) e CPF n° 739.361.033-72, residente e domiciliada em Sobral/CE, e a empresa

VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.122.302/0001-81, com sede na

Rua Carlos Vasconcelos, nº 1345, Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60115-170, fone: (85) 3261-4333,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Procurador Claudius Régis Maia de

Sousa,  brasileiro,  comerciário,  portador  da  cédula  de  identidade  nº  99002006471  –  SSP/CE  e  CPF  nº

242.110.103-44, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO

DE REPACTUAÇÃO, NUP 31022.001761/2025-11,  mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente Termo Aditivo fundamenta-se:

I. No Contrato nº 012/2024-UVA/PROGEP;

II. No Processo Administrativo nº 31022.001761/2025-11;

III. No disposto no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993, combinado com os arts. 40, inciso XI,

e 57, inciso II, do mesmo diploma;

IV. Na Instrução Normativa Conjunta SEPLAG/CGE/SEFAZ nº 003/2022;

V. No Acórdão nº 1.827/2008 do Tribunal de Contas da União;

VI. Nos Pareceres nº 2.170/2019 e nº 2.879/2019, emitidos pela Procuradoria-Geral do Estado do Ceará;

VII.  Na  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  CE000048/2025  (Nutricionistas  –  CE),  com  vigência  de

01/11/2024 a 31/10/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

___________________________________________________
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ (UVA) | ASSESSORIA JURÍDICA (ASSJUR)

Campus Betânia - Avenida da Universidade, 850 – Betânia - CEP 62.040-370 | Sobral - Ceará
(88) 3611-6466 | assessoria_juridica@uvanet.br | www.uvanet.br
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2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação dos valores contratuais relativos à prestação de

serviços  terceirizados  de  Nutricionista,  sob  o  regime  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT,

vinculados  ao  Contrato  nº  012/2024,  decorrente  da  data-base  da  categoria  profissional  e  das  alterações

previstas na Convenção Coletiva de Trabalho CE000048/2025 (Nutricionistas – CE), com efeitos retroativos

a 1º de janeiro de 2025, sem alteração do objeto contratual originalmente pactuado nem do quantitativo de

postos de trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS NOVOS VALORES CONTRATUAIS

3.1. Em decorrência da repactuação fundada na data-base da categoria e na Planilha de Custos e Formação

de Preços da Administração Pública Estadual, aprovada pela  SEPLAG e pelo COGERF (Anexo I), o

valor mensal do contrato passa de R$ 30.407,22 (trinta mil, quatrocentos e sete reais e vinte e dois centavos)

para R$ 30.659,00 (trinta mil, seiscentos e cinquenta e nove reais), resultando em diferença mensal de R$

251,78 (duzentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos).

3.2. O valor anual estimado (12 meses) passa de R$ 364.886,64 (trezentos e sessenta e quatro mil, oitocentos

e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) para  R$ 367.908,00 (trezentos e sessenta e sete mil,

novecentos e oito reais),  com diferença anual  de  R$ 3.021,36 (três mil,  vinte e um reais e trinta e seis

centavos), que corresponde ao valor global deste Termo Aditivo.

3.3. O detalhamento técnico por categorias, benefícios, encargos e bases de cálculo consta exclusivamente do

Anexo  I  (Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  aprovada  pela  SEPLAG/SEPLAG  e  pelo

COGERF), parte integrante deste Termo, não sendo objeto de reprodução no corpo do aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DOS EFEITOS FINANCEIROS

4.1. Os efeitos financeiros desta repactuação retroagem a  1º de janeiro de 2025,  data-base da categoria

profissional de  Nutricionista prevista na Convenção Coletiva de Trabalho CE000048/2025, com reflexos

sobre  os  valores  contratuais  a  partir  dessa  data.

4.2.  Permanece inalterado o prazo de vigência do  Contrato nº 012/2024,  com término em  11/04/2026,

mantidas as demais cláusulas e condições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

___________________________________________________
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5.1.  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Termo  Aditivo  correrão  à  conta  da  mesma  dotação

orçamentária prevista no contrato original, mantidas as classificações e fontes de recursos estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

 6.1.  Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do  Contrato nº 012/2024 que não

tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

7.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Estado – DOE, condição indispensável

para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.

Assim ajustadas  e  contratadas,  as  partes  assinam o  presente  instrumento,  na  presença  das  testemunhas

abaixo, para que produza seus efeitos legais. Em caso de assinatura digital, considerar-se-á como data de

assinatura a data da última assinatura.

Sobral/CE, novembro de 2025.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA

Reitora: Profª Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque

VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA.

Representante legal: Claudius Régis Maia de Sousa

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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   FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO               Data: 11/11/2025 

 
Interessado: VESPA CONSORCIO DE SERVICOS LTDA De:     SEPLAG/CEGOST 

Assunto: CONTRATO - ADITIVO DE REPACTUAÇÃO  Para:  UVA/VICE-REITORIA 

 
 
Órgão: Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA 
Valor Mensal (Atual): R$ 30.407,22         
Valor Mensal (Proposto): R$ 30.659,00     
Contratada: Vespa Consórcio de Serviços Ltda 
Contrato: nº. 12/2024 
 
Exposição dos fatos: 
 
A empresa citada solicita à Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA 
repactuação ao Contrato nº. 12/2024, em decorrência do ajuste de salário base, 
com fundamento na Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025 (Psicólogo – 
CE000048/2025). 
 
Considerações: 
 
1. A justificativa para a repactuação deve-se à aplicação da convenção 
supramencionada, conforme Folha de Informação e Despacho, expedido em 
06/11/2025 (pág. 90) e Parecer Jurídico nº. 000668/2025/UVA/ASJUR (págs. 85/89). 
 
2. Sugere-se, ainda, que seja observado o Acórdão nº 1827/2008 do Tribunal de 
Contas da União quanto à admissão de repactuação de preços dos serviços 
continuados sob regime de mão de obra exclusiva, com vistas à adequação ao 
preço de mercado, desde que seja respeitado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses das datas dos orçamentos para os quais a proposta se referir, inclusive, 
com a análise de eventual preclusão lógica da solicitação formulada pela 
empresa, objeto do Parecer nº 2170/2019, emitido pela Procuradoria-Geral do 
Estado. 
 
3. Sobre o assunto, a Procuradoria-Geral do Estado emitiu o Parecer nº. 
2879/20191 definindo as hipóteses para a repactuação. 
1 Parecer nº. 2879/2019 
"EMENTA: CONSULTA. CONTRATO ADMINISTRATIVO. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. REPACTUAÇÃO. 
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   FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO               Data: 11/11/2025 

 
Interessado: VESPA CONSORCIO DE SERVICOS LTDA De:     SEPLAG/CEGOST 

Assunto: CONTRATO - ADITIVO DE REPACTUAÇÃO  Para:  UVA/VICE-REITORIA 

 
 
4. O custo mensal após a repactuação foi orçado em R$ 30.659,00 (trinta mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais), conforme Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Administração Pública Estadual (Anexo I). 
 
5. Registre-se, ainda, que a análise técnica da composição da Planilha de Custos 
e Formação de Preços para a celebração do aditivo de repactuação observou os 
valores constantes na(s) planilha(s) de custos que integra(m) o(s) Processo(s) 
Nup nº. 31022.000801/2025-15 – Repactuação do Contrato nº 12/2024, com base 
na CCT 2025/2026 (CE000086/2025) – Asseio e Conservação. Assim, o presente 
aditivo de repactuação contratual somente poderá prosseguir se for 
precedido da publicação do(s) referido(s) aditivo(s), devendo respeitar o seu 
limite financeiro. 
 
6. Por oportuno, reitere-se que a diferença de repactuação entre os valores 
estimados na Planilha de Custos (Anexo I) sobre a Planilha Executada, cabe à 
UVA mensurar o valor exato, haja vista que a execução contratual pode possuir 
variações. 
 
7. Ressalta-se que, embora o referido reajuste já esteja previsto em cláusula 
contratual, cabe à setorial solicitar limite financeiro ao Comitê de Gestão por 
Resultados e Gestão Fiscal – COGERF, ANTES DA FORMALIZAÇÃO DO 
ADITIVO. 
 

1. 'a) nas hipóteses de PRIMEIRA REPACTUAÇÃO, o prazo mínimo de 1 ano poderá ser contado a partir da apresentação da Proposta ou do Orçamento 
a que esta se referir, sendo que, na hipótese de contagem a partir do Orçamento, considera-se como data do mesmo (orçamento), a data da Convenção, 
do Acordo ou do Dissídio Coletivo que estipular o salário vigente à época da apresentação da Proposta; b) Nas repactuações subsequentes à primeira 
(repactuação), o prazo mínimo de 1 ano conta-se a partir da última repactuação; c) Apenas poderá ser deferida uma única repactuação por ano; d) A 
repactuação poderá contemplar todos os componentes de custo do Contrato que tenham, comprovadamente, sofrido variação'. Precedente desta 
Procuradoria-Geral: Parecer PGE 695/2008. 
2. '[...] tratando-se de contratos firmados [...] com repactuações a melhorias salariais aos empregados, não cabe levar à conta dessa repactuação 
aumentos concedidos, em plano de saúde, beneficiando a respectiva categoria profissional'. Precedente desta Procuradoria-Geral: despacho do 
Procurador-Geral Executivo Assistente no Processo 08011529/2019 (pendente de apreciação pelo d. Procurador-Geral do Estado). Ressalva de 
entendimento pessoal. 
3. '[...] a prorrogação do contrato durante a sua vigência, ocasião em que a empresa contratada manteve-se concordante com a manutenção dos valores 
das planilhas na ocasião pactuada, implica preclusão lógica quanto ao direito de requerer eventuais revisões de valores pretéritos. Não cabendo à 
empresa neste momento, portanto, pleitear revisão de valores anteriores aos termos aditivos'. Precedentes desta Procuradoria-Geral: Parecer PGE 
2993/2017, Parecer PGE 1853/2019 e Parecer PGE 2355/2019". 
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   FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO               Data: 11/11/2025 

 
Interessado: VESPA CONSORCIO DE SERVICOS LTDA De:     SEPLAG/CEGOST 

Assunto: CONTRATO - ADITIVO DE REPACTUAÇÃO  Para:  UVA/VICE-REITORIA 

 
 
8. ADEMAIS, RECOMENDA-SE QUE ANTES DA FORMALIZAÇÃO DO ADITIVO, 
A SETORIAL observe o disposto na Lei Complementar nº. 101/2000, sob pena de 
responsabilização do gestor, inclusive, com a devida ciência aos órgãos de 
controle. 
 
9. Por fim, considerando que foi realizada a análise técnica da definição dos 
valores para a Repactuação, encaminha-se os autos para a origem para ciência e 
providências. 
 
 
Mary Ana Pinheiro 
Análise Técnica 
 
De acordo. Encaminhem os autos à UVA. 
 
 
Carmen Silvia de Castro Cavalcante 
Coordenadora 
Coordenadoria de Gestão dos Serviços Terceirizados – COSET 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  CARMEN SILVIA DE CASTRO 
CAVALCANTE, em 11/11/2025, às 15:49 (horário local do Estado do Ceará), 
conforme disposto no Decreto Estadual nº 34.097, de 8 de junho de 2021. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por:  MARY ANA LUIZA LIMA 
PINHEIRO, em 11/11/2025, às 10:54 (horário local do Estado do Ceará), 
conforme disposto no Decreto Estadual nº 34.097, de 8 de junho de 2021. 

 

 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://suite.ce.gov.br/validar-documento, informando o código 
540A-41D6-438C-0451. 
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